
  
 
 
 

 
 
 
 
 
 

   Manaus, segunda-feira, 25 de novembro de 2013. Ano I, Edição 082  -   R$ 1,00 
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, o Prefeito de 
Manaus, nos termos do § 1º do Art. 65 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, sancionou e eu, com base no Art. 65 § 8º da Loman c/c o Art. 
213 § 2° do Regimento Interno, PROMULGO: 
 

LEI N. 348, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013. 
 

DISPÕE sobre a desoneração do 
pagamento da tarifa para os usuários 
do sistema de abastecimento de água, 
em caso de suspensão do serviço. 

 
Art.1º Ficam desobrigados do pagamento total da tarifa de água 

os usuários que tiverem a suspensão do serviço de abastecimento por 
cinco dias, consecutivos ou intercalados, no mês em que o serviço 
deveria ser prestado. 

 
§1º Para efeitos de contagem, considerar-se-á como 1 (um) dia 

de efetiva suspensão a falta de água por um período superior a seis 
horas. 

 
§2º Os usuários que pagam a tarifa estipulada com base no 

consumo estimado pagarão somente 50% do total da fatura quando a 
suspensão do serviço preencher as condições previstas no caput deste 
artigo. 

 
§3º Os usuários que pagam a tarifa estipulada com base no 

consumo aferido por hidrômetro usufruirão de desconto sobre o total da 
fatura de 3,3% por dia de suspensão do fornecimento de água quando 
a suspensão preencher as condições previstas no caput deste artigo. 

 
§4º Os descontos previstos nos parágrafos 2º e 3º deste artigo 

serão concedidos e discriminados na fatura subsequente ao mês em 
que se deu a suspensão do serviço. 

 
§5º A contagem dos dias de suspensão do serviço prevista no 

caput deste artigo será verificada e registrada com base em laudo 
técnico emitido pela Agência Reguladora do sistema de abastecimento 
de água. 

 
§6º Não se aplicam as disposições deste artigo e dos parágrafos 

1º, 2º e 3º em caso de suspensão decorrente de catástrofes naturais de 
consequências calamitosas, tampouco em caso de substituições de 
redes, desde que sejam amplamente divulgados na mídia local.  

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Manaus, 25 de novembro de 2013. 
 

 
 
 
 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, o Prefeito de 
Manaus, nos termos do § 1º do Art. 65 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, sancionou e eu, com base no Art. 65 § 8º da Loman c/c o Art. 
213 § 2° do Regimento Interno, PROMULGO: 
 

LEI N. 349, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013. 
 

DISPÕE sobre a obrigatoriedade de 
serviço de segurança particular privada 
e porta giratória com detector de metais 
nas casas lotéricas do Município de 
Manaus. 

 
Art. 1º Ficam as casas lotéricas de Manaus obrigadas a colocar 

à disposição dos clientes segurança particular privada e porta giratória 
com detector de metais em suas instalações, para que seja respeitada 
a dignidade e a segurança do usuário. 

 
Parágrafo único. A quantidade de seguranças deverá ser no 

mínimo de um por estabelecimento, assim como o acesso dos clientes 
ser por apenas uma porta giratória de entrada e nela seja instalado um 
detector de metais, ficando o proprietário sujeito às sanções previstas 
no art. 3º desta lei caso não cumpra o disposto nesta lei no prazo 
devido. 

 
Art. 2º As casas lotéricas têm o prazo de noventa dias para dar 

cumprimento ao disposto nesta lei. 
 

Art. 3º O descumprimento das disposições contidas nesta lei 
acarretará ao infrator a imposição das seguintes sanções: 
 

I – multa de 2000 (duas mil) Unidades Fiscais do Município 
(UFMs); 
 

II – multa de 2500 (duas mil e quinhentas) UFMs na primeira 
reincidência; 
 

III – multa de 3000 (três mil) UFMs na segunda reincidência; 
 

IV – suspensão do alvará de funcionamento pelo prazo de 30 
(trinta) dias, após a segunda reincidência; 
 

V – cancelamento do alvará de funcionamento após a terceira 
reincidência. 
 

Art. 4º As denúncias dos clientes, devidamente comprovadas, 
serão comunicadas à Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor 
(Procon Manaus), ou ao órgão municipal que o suceder, e ao Procon 
Amazonas, que deverão tomar as providências cabíveis para o 
cumprimento desta lei. 
 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Manaus, 25 de novembro de 2013. 
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FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, o Prefeito de 
Manaus, nos termos do § 1º do Art. 65 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, sancionou e eu, com base no Art. 65 § 8º da Loman c/c o Art. 
213 § 2° do Regimento Interno, PROMULGO: 
 

LEI N. 350, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013. 
 

OBRIGA o Poder Executivo a publicar 
na internet cadastro com o nome dos 
inscritos e contemplados nos 
programas sociais desenvolvidos pela 
Prefeitura de Manaus. 

 
Art. 1° Fica obrigada a publicação, no sítio oficial da Prefeitura 

Municipal de Manaus na internet, de cadastro com o nome dos inscritos 
e contemplados nos programas sociais desenvolvidos pela Prefeitura 
de Manaus. 

 
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Manaus, 25 de novembro de 2013. 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 363/2013 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno,e; 

CONSIDERANDO o que consta do Processo protocolado sob o 
n. 20342013, de 30/10/2013; 
  

RESOLVE: 
                         

I - APOSENTAR, nos termos do artigo 3º da Emenda 
Constitucional n. 47/2005, c/c artigo 53-B, da Lei Municipal n. 870, de 
21 de julho de 2005, a servidora NINA ROSA CABRAL DA SILVA, 
Médica, C-III, matricula n. 000.487-1 A, do Quadro de Pessoal da 
Câmara Municipal de Manaus, com os proventos mensais de R$ 
5.743,49 (cinco mil setecentos e quarenta e três reais e quarenta e 
nove centavos), discriminados na forma abaixo: 
 

VENCIMENTO – Lei n. 169/2005, c/c a Lei n. 
322, de 19.12.2012 

R$    3.705,48 

ADICIONAL POR TEMPO SERVIÇO (30%) – 
Art. 203, da Lei       n. 1.118,71 

R$    1.111,64 

GRATIFICAÇÃO CURSO SUPERIOR 
ESPECIALIZAÇÃO (25%) - Art. 17, da Lei n. 
1.870/1986 

R$      926,37 

VALOR DOS PROVENTOS INTEGRAIS R$    5.743,49 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 25 de novembro de 2013. 

 

PORTARIA Nº 048/2013 – PP/ DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 21, parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO Ato da Mesa Diretora n. 008/2001, de 10 de 

abril de 2001, publicado no Diário Oficial do Município edição do dia 18 
de abril de 2001. 

 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 2189/13;  

 
R E S O L V E, 

 
I - DESIGNAR o servidor JOSÉ FERNANDES JUNIOR, 

Procurador Geral deste Poder Legislativo, para acompanhamento dos 
processos de interesse desta Casa Legislativa junto ao Superior 
Tribunal de Justiça- STJ e Supremo Tribunal Federal- STF, em Brasília, 
nos dias 27 e 28 de novembro de 2013. 
 

II – AUTORIZAR, a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal 
de Manaus, a proceder Empenho referente 02 (duas) diárias para o 
servidor acima mencionado.  
 

III – CONCEDER, ao servidor designado, bilhetes de passagem 
aérea no trecho Manaus/Brasília/Manaus. 
 

IV – DETERMINAR que o referido servidor apresente, após o 
retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 21 de novembro de 2013. 
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DESPACHO 
 
Processo: n. 1873/13 
Interessado: Câmara Municipal de Manaus/ Jhonny Meurer Carvalho 
Assunto: Dispensa de Licitação  
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso II, da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 

1873/13 
 

RESOLVE: 
 

I – DISPENSAR a Licitação para contratação do senhor Jhonny 
Meurer Carvalho, para prestação de serviço de pianista profissional 
para execução de músicas em ensaios do coral da Câmara Municipal 
de Manaus – CMM, no valor de     R$ 3.900,00 (três mil e novecentos 
reais), pelo período de 03 (três) meses. 
 

À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 22 de novembro de 2013. 

 
Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput , da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 08/06/94, o 
ato de Dispensa de Licitação. 
 

Manaus, 22 de novembro de 2013. 

 
 

 

 

DESPACHO 
 
Processo: n. 1937/13 
Interessado: Câmara Municipal de Manaus / Jonas Uchoa Salustiano  
Assunto: Dispensa de Licitação – Locação de Imóvel 
 

CONSIDERANDO a necessidade de Locação de Prédio para 
depósito de Bens Servíveis e Inservíveis da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo n. 

1937/13; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso X, da Lei n.º 

8.666/93, de 21/06/93; 
 

RESOLVE: 
 

I - DISPENSAR a Licitação para locação do imóvel de 
propriedade do Sr. Jonas Uchoa Salustiano, localizado à Travessa 
Arnon de Melo, n. 22, Bairro de Santo Antonio, no valor total de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais) pelo prazo de 12 (doze) meses, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Manaus. 
 

À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 21 de novembro de 2013. 

 
Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput , da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 08/06/94, o 
ato de Dispensa de Licitação. 
 

Manaus, 21 de novembro de 2013. 

 
 

 
 



 

 

 
 


